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RESUMO
- ... Veja-se, a proposito, a licgio de ADROALDO FURTADO FABRICIO: "Na verdade, o objeto da acéo de

consignacao em pagamento ndo sofre restricdes outras que ndo as resultantes de sua prépria finalidade,
vale dizer os proprios limites em que necessariamente se tem de conter o pedido. Toda e qualquer matéria
estranha ao objetivo da liberacao do devedor é por hipétese impertinente. Mas isso nao significa afastar toda
discussao em torno da origem e natureza do débito, ou do seu valor; ao contrario, tal debate pode ser e
freqlientemente é indispensavel ao convencimento do juiz relativamente a presenca ou auséncia, no caso
concreto, do fundamento legal invocado pelo autor. Antes de mais nada, impende afastar a exigéncia de
"liquidez e certeza" da divida, evidentemente ligada a infeliz concepcédo da "acao executiva pelo avesso".
("Comentérios ao CPC", vol. VIII, T. lll, pag. 50). - Sustenta, ainda, o renomado processualista, com relacéo
ao que chama de falso requisito de liquidez e certeza, que nunca se encontrou em nenhuma disposicao
legal tal exigéncia. Tanto € assim que a alegacgédo de insuficiéncia do deposito é posta como matéria da
contestacao posterior ao depésito, se este impugnado pelo réu. - Cabe, portanto, no ambito da
consignatoria, discutir o contrato, dizendo o judiciario se determinada verba ha de ser incluida ou ndao no
débito do devedor. Tem ela o cond&o de liberar o devedor, isentando-o dos 6nus e riscos advindos da mora.
A divergéncia com relacdo ao montante do débito nio impede, pois, a sua propositura. - E o que afirma, com
costumeira precisédo, o Des. BARBOSA MOREIRA: "O simples fato de divergirem as partes na interpretacéo
do contrato e, por isso, no montante do débito ndo exclui, sé por si, o cabimento da acédo de consignagdo em
pagamento. Compete ao 6rgéo judicial fixar o entendimento correto e julgar procedente ou improcedente o
pedido, conforme seja bastante ou ndo o deposito”. (Ap. Civ. 11.287 - ac. un. 52 CC TJ - RJ). - A entender-se,
de resto, como sustentou a douta decisao recorrida, que haveria necessidade de antecedente acdo onde
ficasse indiscutido o direito a isencao, impedido estaria o devedor de valer-se dos beneficios do referido art.
47, pois fatalmente excedido o prazo de 90 dias nele previsto para o dep6sito da importancia devida. E,
portanto, a acdo de consignagdo em pagamento, o remédio adequado ao atendimento da pretenséo do
autor... Ac. de 31-10-1989 Arquivo do EMFOR - TJ/1.966 EMFOR 496

EMENTA
"A moderna doutrina j& afastou a concepcao de que a consignatéria € uma executiva pelo avesso e que nela
exigida a liquidez e certeza da divida". (Trecho do acérdao).



